
PORTARIA PGJ Nº 10/2021

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, CARMELINA MARIA MENDES DE MOURA,
no  uso  das  suas  atribuições  legais,  e  considerando  a  solicitação  contida  no  Processo  SEI
19.21.0335.0008074/2020-75,

,

R E S O L V E

EXONERAR, a pedido, com fulcro no art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 13/94, o servidor
FABIO EDUARDO LOPES MONTEIRO, matricula nº 386,  do cargo de provimento efetivo de
Analista Ministerial – Área Processual, do quadro de Pessoal do Ministério Público do Estado, com
efeitos retroativos ao dia 22 de dezembro de 2020.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 07 de janeiro de 2021.
 

CARMELINA MARIA MENDES DE MOURA
Procuradora-Geral de Justiça
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